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Altera a redação do artigo 152 do 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pirai RJ. 

O DE RESOLU ;1'0 N°11/2004. 

Art. 3°- 	Revoga a Resolução 400/04, e todas as disposições 
contrário. 

Câmara Municipal de Pirai, 11 de outubro de 2004. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAL aprova e seu Presidente promulga 
a seguinte Resolução: 

Art. 1 ° - Passa a ser a seguinte a redação do artigo 152, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirai' - 

Art. 152 - As Sessões Ordinárias da Câmara realizar-se-ão, 
independentemente de convocação, às terças e 
quintas - feiras, às 19:00 horas, com duração de 2 (duas) 
horas, podendo haver intervalo de 10 (dez) minutos entre o 
término do Expediente e o inicio da Ordem do Dia. 

Art. 2° - 	Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
promulgação,; surtindo seus efeitos a partir do dia 1° de 
novembro de 2004. 
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